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	Serviço Público Federal

Universidade Federal do Pará

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas
Faculdade de História


PLANO DE CONCURSO

1. IDENTIFICAÇÃO

1.1 Título: 
Plano para o Concurso Público de Títulos e Provas para provimento do cargo de docente da carreira do magistério superior no Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da UFPA

1.2. Classe: 

O concurso será para Professor Assistente para atuar no Campus de Belém. 

1.3. Regime de trabalho:

O regime de trabalho será de 40 horas com dedicação exclusiva (DE) 

1.4.  Matéria:

O concurso será para a Matéria Antropologia Histórica
1.5.Número de vagas: 01 (uma) vaga
1.6.  Justificativa:

O Curso de Licenciatura Plena e Bacharelado em História possui, em seu currículo obrigatório, a Matéria Antropologia Histórica, de caráter teórico e metodológico e, vinculadas a esta matéria, possui as disciplinas “Teoria da História I”, “Teoria da História II”, “Teoria da História III”, “Metodologia da História I”, “Metodologia da História II”, “Metodologia da História III”,  “História Medieval”, “Historiografia da Amazônia” e “Historiografia Brasileira”. Além do Curso de História, esta Faculdade atende à demanda de disciplinas provenientes dos cursos de Biblioteconomia, Ciências Sociais e Turismo.

Diante da necessidade de atender ao curso de graduação em História, nas atividades de pesquisa, ensino e extensão, a Faculdade de História abre concurso público para Professor Assistente para a matéria Antropologia Histórica.

2. DA INSCRICÃO

2.1. Perfil do candidato

Dada a especificidade do trabalho, os candidatos deverão apresentar formação profissional (graduação) em História (Licenciatura Plena e/ou Bacharelado) e possuírem o título de Mestre em História ou áreas afins.
2.2. Local: 

As inscrições serão realizadas na secretaria da Faculdade de História (Instituto de Filosofia e Ciências Humanas), no Campus Universitário do Guamá, situado na Av. Augusto Corrêa, n.º 01, bairro do Guamá – CEP: 66.075-900, telefone: (91) 3201-7750.

2.3. Período e Horário:

As inscrições estarão abertas pelo prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do edital no Diário Oficial da União, e ocorrerão no horário de 9:00 às 13:00 h, de segunda a sexta-feira.
2.4. Documentos:

Deverão se inscrever os candidatos que tiverem formação profissional (Graduação) em História (Licenciatura e/ou Bacharelado) com titulação de Mestre, em História ou áreas afins. Os diplomas e/ou certificados dos títulos apresentados deverão satisfazer as seguintes exigências: 1.ª) que tenham sido obtidos em Programas de Pós-Graduação reconhecidos pelo Conselho Nacional de Educação; e 2.º) que tenham sido regularmente revalidados no Brasil, quando expedidos por instituições estrangeiras.

No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar:

a) Original e cópia (para inscrição presencial) ou cópia autenticada (para inscrição via Correios) do(s) comprovante(s) de Títulos;
b) Curriculum Lattes em 03 (três) vias, devidamente comprovadas;

c) Requerimento de inscrição, devidamente assinado;
d) Comprovante original de pagamento da taxa de inscrição;

e) Original e cópia (para inscrição presencial) ou cópia autenticada (para inscrição via Correios) dos seguintes documentos:

· CPF e RG;
· diploma devidamente legalizado;
· prova de quitação com a Justiça Eleitoral;
· prova de quitação com o serviço militar, no caso de candidato do sexo masculino;
· documento comprobatório de permanência regular no Brasil, se estrangeiro, ficando dispensado da apresentação do documento de quitação com a justiça eleitoral e com o serviço militar.
A inscrição poderá ser feita pessoalmente pelo candidato ou através de um procurador, munido de instrumento particular de mandato com poderes especiais e firma reconhecida. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador, arcando com as conseqüências de eventuais erros de seu representante legal, no preenchimento do Requerimento de Inscrição.

É condição inarredável, para a efetivação da inscrição, a apresentação, no ato, de todos os documentos exigidos para tanto, não sendo admitida, em nenhuma hipótese, inscrição condicional ou posterior anexação de documentos.

Será aceita solicitação de inscrição por meio de SEDEX, através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), endereçada tempestivamente ao Protocolo Geral da Universidade Federal do Pará – Prédio da Reitoria, Campus do Guamá, Belém-PA (Av. Augusto Corrêa, n.º 01 – CEP: 66.075-900), e que contenha, no envelope, informação que identifique a Unidade Acadêmica (Faculdade de História/Instituto de Filosofia e Ciências Humanas). Deverá conter no envelope:

· solicitação de inscrição datada e assinada pelo candidato;
· original do comprovante de depósito bancário da taxa de inscrição;
· cópia dos documentos exigidos, devidamente autenticados;
A postagem deverá ser feita no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do edital no Diário Oficial da União, sendo aceitas somente as solicitações de inscrição postadas até o último dia do prazo de inscrição.

Observações:

· Todas as inscrições serão inicialmente analisadas pela Comissão Julgadora, que possui a prerrogativa regimental de deferir ou indeferir as candidaturas;

· O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), nas agências do Banco do Brasil. 

2.5. Etapas: 

A inscrição constará de duas etapas:

1st. Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem desses documentos, no correio, até a data limite para inscrição estabelecida no edital do concurso.

2nd. Homologação da inscrição a ser realizada e divulgada pela Comissão Julgadora e aprovada pela Congregação do Instituto após análise dos documentos apresentados.

3. DA COMISSÃO JULGADORA

A comissão deverá ser composta da seguinte maneira:

1. Três avaliadores indicados pela Faculdade de História:

1. Prof. Dr. Aldrin Moura de Figueiredo (Adjunto - FAHIS/IFCH)
2. Prof. Dr. Antonio Otaviano Vieira Júnior (Adjunto - FAHIS/IFCH)
3. Prof. Dra. Magda Maria de Oliveira Ricci (Associado - FAHIS/IFCH)
4. Prof. Dra. Cristina Donza Cancela (Adjunto - FAHIS/IFCH)
5. Prof. Dra. Franciane Gama Lacerda (Adjunto - FAHIS/IFCH)
6. Prof. Dr. Heraldo Maués (Adjunto - FACS/IFCH)

2.
Dois avaliadores indicados pelo Conselho Superior de Ensino e Pesquisa:
1. Profa. Dra. Carmem Izabel Rodrigues (Adjunto - FACS/IFCH)
2. Prof. Dr. Maria de Nazaré Sarges (Associado - FH/IFCH)
3. Profa. Dra. Maria Angélica Motta Maués (Adjunto - FACS/IFCH)

4. Prof.. Ms. João Simões (Adjunto - FACS/IFCH)

5. Prof. Dr. Geraldo Mártires Coelho (Adjunto - FAHIS/IFCH)

6. Prof. Dr. Décio Guzmán (Adjunto – FAHIS/IFCH)
4. DAS PROVAS E DO JULGAMENTO DOS TÍTULOS

4.1. Provas

O concurso público compreenderá as seguintes provas:

1. Prova de Títulos: será analisado o Curriculum Lattes, acompanhado pelos documentos comprobatórios.

Observação: O mapa de ponderação de títulos, para efeito de julgamento, será elaborado de acordo com a especificidade da área, pela Banca do Concurso, respeitando o Regimento Geral da UFPA. O candidato que apresentar titulação compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá, pelo menos, a pontuação mínima exigida no julgamento de títulos. O diploma do curso de pós-graduação deve ser reconhecido pelo Conselho Federal de Educação, ou quando expedido por Instituições Estrangeiras, deve ter sido submetido a processo de revalidação no Brasil, conforme prevê legislação específica.
2. Prova Escrita com leitura pública: o(s) candidato(s) deverá(ão) discorrer sobre o tema que será sorteado, dentre os elencados para a prova escrita, demonstrando fidelidade ao tema, domínio do conteúdo, clareza e objetividade de idéias, facilidade de expressar-se em língua portuguesa, atualização de informações e utilização da bibliografia básica relativa ao tema. A presença do(s) candidato(s) será obrigatória no ato da leitura. A leitura e o julgamento da prova escrita serão realizados em até 48 (quarenta e oito) horas após a realização da mesma
Observação: O tema da prova escrita será sorteado diante da Banca Examinadora e na presença de todos os candidatos, nos primeiros minutos a partir da abertura da sessão. O tempo para a prova escrita será de, no máximo, 4 horas. Após a finalização da prova, cada candidato fará a leitura oral de sua redação diante dos demais candidatos e da banca examinadora.

3. Prova Didática: o candidato deverá ministrar uma aula de no mínimo cinqüenta minutos e no máximo sessenta minutos, cujo tema será sorteado dentre os elencados para a prova didática. Durante a aula, o candidato deverá apresentar um plano de aula, demonstrar sua experiência didática, podendo utilizar os recursos didáticos compatíveis com o tema.

Observação:

a)  O tema da prova didática será sorteado com 24 horas de antecedência. O candidato deverá solicitar, com antecedência de 24 horas, os equipamentos necessários para a aula (datashow, retroprojetor, vídeo-cassete, projetor de slides);
b)  O desrespeito do tempo mínimo ou máximo, na realização da prova didática, acarretará a eliminação sumária do candidato.
Observação:

a) Dada a especificidade da função não será exigida prova prática.

b) As provas Escrita e Didática são eliminatórias, as demais são classificatórias.

c) Serão aprovados os candidatos que obtiverem, em cada prova e no cômputo geral, no mínimo o conceito REGULAR (nota 5,0).

4.2. Julgamento de Títulos

Não serão considerados os títulos referenciados no currículo que não estiverem com a devida comprovação, nem os títulos com comprovantes ilegíveis.

	DISCRIMINAÇÃO
	PONTOS

	
	

	GRUPO I – TÍTULOS ACADÊMICOS
	

	Peso ponderado do grupo: 3

Pontuação máxima no grupo (o valor excedente não será considerado): 120 pontos
	

	1. Título de Livre Docência na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas.
	50

	2. Título de Doutor na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas.
	60

	3. Título de Mestre na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas.
	40

	4. Título de Especialista na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas.
	20

	
	

	OBSERVAÇÃO: Não será pontuada a titulação exigida como requisito mínimo para inscrição no concurso, sendo que cada Título será considerado apenas uma vez. 
	

	
	

	GRUPO II – PRODUÇÃO CIENTÍFICA, ARTÍSTICA, TÉCNICA E CULTURAL
	

	Peso ponderado do grupo: 2

Pontuação máxima no grupo (o valor excedente não será considerado): 200 pontos
	

	I – PRODUÇÃO CIENTÍFICA (máximo de 100 pontos)
	

	1. Publicação de Livro em Editora Internacional (independente do suporte)
	22/livro

	2. Publicação de Livro em Editora Comercial ou Universitária (independente do suporte)
	18/livro

	3. Publicação de Livro em Editora local ou pelo autor (independente do suporte)
	15/livro

	4. Publicação de Capítulo de Livro em Editora Internacional (independente do suporte)
	10/capítulo

	5. Publicação de Capítulo de Livro em Editora Comercial ou Universitária (independente do suporte)
	08/capítulo

	6. Publicação de Capítulo de Livro em Editora local ou pelo autor (independente do suporte)
	05/capítulo

	7. Publicação de artigo em periódico Internacional A (qualis CAPES)
	20/artigo

	8. Publicação de artigo em periódico Internacional B (qualis CAPES)
	18/artigo

	9. Publicação de artigo em periódico Internacional C (qualis CAPES)
	16/artigo

	10. Publicação de artigo em periódico Nacional A (qualis CAPES)
	15/artigo

	11. Publicação de artigo em periódico Nacional B (qualis CAPES)
	13/artigo

	12. Publicação de artigo em periódico Nacional C (qualis CAPES)
	12/artigo

	13. Publicação de artigo em periódico Local A (qualis CAPES)
	08/artigo

	14. Publicação de artigo em periódico Local B (qualis CAPES)
	07/artigo

	15. Publicação de artigo em periódico Local C (qualis CAPES)
	06/artigo

	16. Artigo, publicado ou aceito para publicação, de caráter técnico/divulgativo em revista de circulação nacional.
	03 / artigo

	17. Artigos, resenhas em jornais e revistas de circulação internacional.
	05 / artigo

	18. Artigos, resenhas em jornais e revistas de circulação nacional.
	03 / artigo

	19. Artigos, resenhas em jornais e revistas de circulação local.
	02 / artigo

	20. Palestras, conferências, mesa-redonda, seminários e cursos ministrados em eventos internacionais como expositor ou debatedor.
	05 / evento

	21. Palestras, conferências, mesa-redonda, seminários e cursos ministrados em eventos nacionais como expositor ou debatedor.
	03 / evento

	22. Palestras, conferências, mesa-redonda, seminários e cursos ministrados em eventos locais como expositor ou debatedor.
	02 / evento

	23. Premiação em eventos científicos internacionais.
	06 / ano

	24. Premiação em eventos científicos nacionais.
	04/ano

	25. Premiação em eventos científicos locais.
	02 / ano

	
	

	II – PROJETOS DE PESQUISA (máximo de 50 pontos)
	

	1. Participação em projeto de pesquisa com CH mínima de 10 horas.
	05 /projeto

	2. Participação em projeto de pesquisa com CH mínima de 20 horas.
	10 /projeto

	3. Coordenação de projeto de pesquisa.
	15 /projeto

	
	

	III – PRODUÇÃO ARTÍSTICA (máximo de 100 pontos)
	

	1. Produção de filme de curta duração.
	15/unidade

	2. Produção de filme de longa duração.
	20/unidade

	3. Direção de filme de curta duração.
	10/unidade

	4. Direção de filme de longa duração.
	15/unidade

	5. Produção de CD-ROM.
	08/unidade

	6. Sonoplastia de audiovisual.
	03/unidade

	7. Interpretação audiovisual.
	03/unidade

	8. Composição de música gravada.
	06/ nidade

	9. Participação em exposição artística.
	03/unidade

	10. Recital em evento internacional: solista, regente ou câmara.
	10 / recital

	11. Recital em evento nacional: solista, regente ou câmara.
	08 / recital

	12. Recital em evento local: solista, regente ou câmara.
	06 / recital

	13. Recital em evento internacional: participação como integrante de grandes grupos.
	08 / recital

	14. Recital em evento nacional: participação como integrante de grandes grupos.
	06 / recital

	15. Recital em evento local: participação como integrante de grandes grupos.
	04 / recital

	16. Participação em espetáculo de dança.
	02 / ano

	17. Participação em peça de teatral.
	02 / ano

	18. Direção de peça teatral.
	08 / ano

	19. Produção de cenário de peça teatral.
	04 / ano

	20. Produção de fantoche.
	03 / ano

	21. Produção de figurinos e adereços de peça teatral, dança e fantoche.
	03 / ano

	22. Produção de coreografia e dança.
	06 / ano

	23. Produção de operações e processamentos de imagens.
	04 / ano

	24. Programação gráfica de marcas e produtos.
	04 / ano

	25. Produção de vinheta gráfica.
	04 / ano

	26. Produção de projeto gráfico de Web Sites Implementados.
	04 /projeto

	27. Restauração de obras de arte efetivamente desenvolvida e concluída no ano.
	04 / obra

	
	

	Observação: A participação em mesmo recital, espetáculo e peça teatral só será computado uma vez/ano.
	

	
	

	IV – PRODUÇÃO TÉCNICA OU TECNOLÓGICA (máximo de 100 pontos) 
	

	1. Patente internacional.
	20 / ano

	2. Patente nacional.
	10 / ano

	3. Confecção de aerofotogramas, mapas e maquetes.
	06/unidade

	4. Construção de protótipos, equipamentos e instrumentos (registrados na unidade acadêmica).
	05/unidade

	5. Produção de software / vídeo aprovados na unidade acadêmica.
	05/unidade

	6. Construção de sites didáticos aprovados na unidade acadêmica.
	04/unidade

	7. Cartilhas / apostilas (max. De 2 ano) aprovadas na unidade acadêmica.
	03/unidade

	8. Elaboração de banco de dados divulgados/catalogados publicados (registrados na unidade acadêmica).
	04/unidade

	
	

	V – PRODUÇÃO EM ATIVIDADES DE EXTENSÃO (máximo de 40 pontos)
	

	1. Supervisão de análises laboratoriais de projetos extensionistas com reconhecimento formal da Universidade / Unidade acadêmica.
	03 / semest.

	2. Concessão de entrevistas à mídia, desde que formalmente registrada pela Unidade Acadêmica (máximo de 5 / ano).
	01/ entrevista

	3. Assessoria / consultoria formalmente registrada na unidade acadêmica.
	02 / unidade.

	4. Estágios, visitas técnicas com carga horária mínima de 20 horas, com relatório aprovado.
	03 / evento

	5. Assistência na área da saúde.
	03 /semest.

	
	

	VI – ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS (máximo de 60 pontos)
	

	1. Coordenação de eventos científicos internacionais.
	12 / ano

	2. Coordenação de eventos científicos nacionais.
	08 / ano

	3. Coordenação de eventos científicos locais.
	05 / ano

	4. Membro de comissão organizadora de evento científico internacional.
	07 / ano

	5. Membro de comissão organizadora de evento científico nacional.
	05 / ano

	6. Membro de comissão organizadora de evento científico local.
	02 / ano

	
	

	GRUPO III – ATIVIDADES DIDÁTICAS
	

	Peso ponderado do grupo: 2

Pontuação máxima no grupo (o valor excedente não será considerado): 150 pontos
	

	1. Exercício do Magistério em Nível Superior ou Pós-Graduação em instituição de ensino superior, devidamente autorizada ou reconhecida:

1.1. na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas.

1.2. em outras áreas do conhecimento.
	8/hora-aula

4/hora-aula

	2. Exercício do Magistério no 1º e 2º Graus ou Profissionalizante:

2.1.  na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas.

2.2.  em outras áreas do conhecimento.
	6/hora-aula

3/hora-aula

	3. Orientação de aluno de Doutorado:

3.1. na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas.

3.2. em outras áreas do conhecimento.
	20 / aluno

10 / aluno

	4. Orientação de aluno de Mestrado:

4.1. na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas.

4.2. em outras áreas do conhecimento.
	15 / aluno

8 / aluno

	5. Orientação de aluno de Especialização:

5.1. na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas.

5.2. em outras áreas do conhecimento.
	10 / aluno

5 / aluno

	6. Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso na Graduação:

6.1. na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas.

6.2. em outras áreas do conhecimento.
	8 / aluno

4 / aluno

	7. Orientação de Estágio Supervisionado:

7.1. na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas.

7.2. em outras áreas do conhecimento.
	4 / aluno

2 / aluno

	8.  Orientação de Iniciação Científica
	8 / aluno

	
	

	GRUPO IV – ATIVIDADES TÉCNICO-PROFISSIONAIS
	

	Peso ponderado do grupo: 2

Pontuação máxima no grupo (o valor excedente não será considerado): 60 pontos
	

	1. Exercício de cargo, função ou atividade profissional na área sob concurso sendo inaceitável a simples inscrição em órgão de Classe, uma vez que esta inscrição constitua condição para exercício profissional.
	10 / ano

	2. Títulos, na área do concurso, conferidos por entidades públicas ou privadas:

2.1. nacionais.

2.2. internacionais.
	10 / unid.

20 / unid.

	3. Filiação a entidades científicas de qualquer origem, que importem no reconhecimento da capacidade profissional do candidato na área sob Concurso.
	10 / ano de filiação

	4. Outros títulos conferidos ao candidato, que demonstrem sua atuação profissional, em outras áreas e na comunidade a que pertence.
	4 / unidade

	5. Cargos de Direção ou Funções Gratificadas.
	7 / mês de exercício

	6. Vice-Coordenação de Unidades ou Subunidades Acadêmicas
	07 / ano

	7. Chefia/coordenação de setores reconhecidos e registrados pela unidade acadêmica.
	3/semestre

	8. Coordenação de disciplina teórica de, no mínimo, três turmas.
	2 /semestre

	9.  Coordenação de disciplina prática (experimental)  de  no  mínimo 3 turmas.
	2 /semestre

	10. Coordenação de projeto de ensino de caráter interinstitucional, efetivamente em desenvolvimento ou concluído no ano (aprovado pela Unidade Acadêmica).
	5/proj./ano

	11. Coordenação de projeto de ensino envolvendo mais de uma Unidade Acadêmica, efetivamente em desenvolvimento ou concluído no ano (aprovado pela Unidade Acadêmica).
	04 / proj. / ano

	12. Coordenação de projeto de ensino da Unidade Acadêmica, efetivamente em desenvolvimento ou concluído no ano (aprovado pela Unidade Acadêmica).
	03 / proj / ano

	13. Coordenação de Curso de Especialização.
	05 / proj / ano

	14. Participação em projeto de ensino de caráter interinstitucional, efetivamente em desenvolvimento ou concluído no ano (aprovado pela Unidade Acadêmica).
	04 / proj / ano

	15. Participação em projeto de ensino entre Unidades Acadêmicas, efetivamente em desenvolvimento ou concluído no ano (aprovado pela Unidade Acadêmica).
	02 / proj / ano

	16. Participação em projeto de ensino da Unidade Acadêmica, efetivamente em desenvolvimento ou concluído no ano (aprovado pela Unidade Acadêmica).
	02 / proj / ano

	17. Membro de Colegiado Deliberativo de Unidade Acadêmica
	02 / ano  

	18. Representação em Conselho Superior de Universidade
	04 / ano  

	19. Coordenação/presidência de comissões institucionais indicadas pelo Reitor.
	5 /comissão

	20. Membro de comissões institucionais indicadas pelo Reitor.
	4/comissão

	21. Presidência de comissão de inquérito indicada pelo Reitor. 
	3/comissão

	22. Membro de comissão de inquérito indicado pelo Reitor.
	2/comissão

	23. Coordenação/presidência de comissões permanentes institucionais indicadas pelo Reitor ou eleito por seus pares
	08 / comissão /sem.

	24. Membro de comissões permanentes institucionais indicadas pelo Reitor ou eleito por seus pares 
	07 / comissão /sem.

	25. Membro de Câmara de Conselho Superior.
	04 / ano

	26. Coordenação/presidência de comissões institucionais indicadas pelos Dirigentes de Unidades Acadêmicas (máximo de 3 por ano).
	3/comissão

	27. Membro de comissões institucionais indicado pelos dirigentes de Unidades Acadêmicas (máximo de 3 por ano).
	2/comissão

	28. Coordenação de organismos/comissões institucionais em nível nacional.
	5/comissão

	29. Participação de organismos/comissões institucionais em nível nacional.
	3/comissão

	30. Membro de comitê especial / CAPES e CNPQ.
	06 / ano

	31. Consultoria científica ad-hoc para instituições governamentais, projetos, artigos científicos (máximo de 3 / ano).
	2/consultoria


A nota da Prova de Títulos será dada segundo a fórmula:

PT = 3 ( XI / 120 ) + 2 ( XII / 200 ) + 3 ( XIII / 150 ) + 2 ( XIV / 60 )

onde: XI = número de pontos obtidos no Grupo I (máximo 120 pontos);

XII = número de pontos obtidos no Grupo II (máximo 200 pontos);

XIII = número de pontos obtidos no Grupo III (máximo 150 pontos);

XIV = 
número de pontos obtidos no Grupo IV (máximo 60 pontos).
4.3. Programa

TEMAS PARA AS PROVAS ESCRITA E DIDÁTICA:
1. História e Antropologia: distanciamentos e aproximações. 

2. Franz Boas e os impasses do culturalismo em relação à história

3. Os annales e a antropologia: Bloch, Febvre e a história das mentalidades.
4. História, hierofania e idade média: a antropologia e a história medieval.
5. O estrutalismo e a “negação” da história: a obra de Claude Levi-Strauss

6. Circularidade e cultura: Mikhail Bakhtin e Carlo Ginzburg. 

7. Dinâmica cultural, permanência e conflito: processo, mudança e história.
8. Antropologia interpretativa e conhecimento histórico: Clifford Geertz e a descrição densa.
9. Estrutura e acontecimento: Marshall Sahlins e a história 

10. Diacronia, sincronia e duração: antropologia, história e temporalidade. 

4.4. Local, horário e datas

O local, o horário e as datas para a realização das provas e do julgamento de títulos serão definidos pela comissão julgadora e comunicados a cada candidato após o prazo final das inscrições.

Inscrição:




19/05 – 30/05
Prova de Títulos



31/05

Divulgação 02/06

Prova Escrita




03/06

Divulgação 03/06

Prova de Aula




06/06

Divulgação 09/06

5. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

Os membros da comissão julgadora atribuirão notas entre 0 e 10 para cada uma das provas de cada candidato, inclusive ao julgamento de títulos conforme determinado no plano de concurso. A nota do candidato em cada prova será obtida pela média aritmética das notas atribuídas por cada membro da comissão julgadora.

	Notas
	Conceitos

	0 a 4,99
	INSUFICIENTE

	5,0 a 6,99
	REGULAR

	7,0 a 8,99
	BOM

	9,0 a 10,0
	EXCELENTE


Cada valor numérico atribuído corresponderá a um conceito de acordo com a tabela a seguir: 

Os resultados parciais serão lançados em tabelas apropriadas contendo os valores numéricos e os conceitos correspondentes para fins de divulgação.

Será considerado aprovado em cada etapa o candidato que obtiver, no mínimo, o conceito Regular ou o seu correspondente numérico.

A nota final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das quatro avaliações (Titulo – T; Escrita – E; Didática – D; Prática -P).

NF = (2.T + 5.E + 3.D)/10
A classificação geral dos candidatos será feita pela ordem decrescente de suas notas finais.

Para o cálculo de todas as médias será considerada até a primeira casa decimal, arredondando-se para o maior valor se o algarismo da segunda casa decimal for igual ou maior que 7.

6. ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE

O candidato aprovado no concurso público deverá ministrar disciplinas nos cursos de graduação em História, orientar estudantes de iniciação científica, trabalhos de conclusão de curso, de especialização e de mestrado, participar de projetos de pesquisa ou de extensão e integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Faculdade de História e do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas. 

Belém, 07 de maio de 2008

Prof. Dr. Mauro Cezar Coelho
Diretor da Faculdade de História/UFPA

